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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

  

O Presidente da Comissão Especial de Licitação, no uso de suas atribuições, nos termos 

estabelecidos no subitem 16.3, do Edital nº 002/2018, torna pública a seguinte retificação, cujas 

alterações estão a seguir elencadas:  

  

1. No subitem 14.14, ONDE SE LÊ:  

  

“14.14. Declarada a vencedora, qualquer Licitante poderá, durante a sessão 

pública, de forma imediata, manifestar e motivar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedida o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões 
de recurso, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para, assim 

desejando, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.”  

 

LEIA-SE:  

  

14.14. Declarada a vencedora, qualquer Licitante poderá, durante a sessão 

pública, de forma imediata, manifestar e motivar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedida o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar as 

razões de recurso, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para, 

assim desejando, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

  

2. Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados.  

 

Salvador, 03 de dezembro de 2018.  
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